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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

OFÍCIO PRE LEG Nº 0217/2024  Petrópolis,  09 de abril de 2024 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente, encaminho, por cópia, a V.Exª. a Indicação Legislativa nº 3561/2023
que: "INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE
REGULAMENTAÇÃO DA LEI N 8.338/2022 QUE ESTABELECE PERCENTUAL
MÍNIMO DE RECURSOS DESTINADOS À AGRICULTURA FAMILIAR NAS
AQUISIÇÕES DE HORTALIÇAS (LEGUMES E VERDURAS) A SEREM
REALIZADAS POR ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.", de autoria da Vereadora JÚLIA CASAMASSO,
aprovado em Sessão Ordinária de 09/04/2024.

   
Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.

JÚNIOR CORUJA
Presidente

Exmo. Sr.
Rubens Bomtempo
Prefeito
E/M

ARQUIVO ASSINADO ELETRONICAMENTE. CÓDIGO DE
VERIFICAÇÃO:
55ac0d0d3e4832a51ecc9e46ca6e2f6948105db6d4b7c08af8c6fa5fe771c08
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